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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
1 Es1Ado dE SÃo PAulo \ 

L E I nº 2.841, de 14 de 
• 

maio de 1.997. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Autorização de 
Uso de Bem Móvel com o Departamento de Estradas de Roda
gem do Estado de São Paulo - DER. 

O senhor Dr. Sérgio Schlobach Salvagni, Prefeito Municipal de Taquaritinga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara M11nicipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a seguinte 
Lei:-

ARTIGO 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a fumar Termo 
de Autorização de Uso de Bem Móvel com o Departamento de Estradas de Rodagem do 
Estado de São Paulo - DER, objetivando a utilização da Usina de Asfalto a Quente, localizada 
na Rodovia SP-331 - Km 4, na Divisão Regional de Araraquara (DR. 4). 

ARTIGO 2° - Fica o Poder Executivo, desde logo, autorizado a_ 
realizar as despesas decorrentes de sua participação na avença, relacionadas à operação e 
manutenção dos equipamentos que compõem a Usina, inclusive de eventuais reparos neces
sários para seu perfeito funcionamento. 

ARTIGO 3º - As despesas decorrentes do disposto no artigo 2° 
desta Lei, correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se 

, . 
necessano. 

ARTIGO 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 
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Prefeitura M11nicipal de Taquaritinga, aos 14 de maio 

D Sérgio Scblo ach Salvagni 
-Prefeito M "cipal-

de 1.997 . 

Registrada e publicada no d Prefeito, na data supra. 

(); Ú) 1'f7,. 
Vera Lúci ibertoni Boschini 

-Agente écnico Municipal-
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